
 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE TRÊS RIOS, AREAL E 

LEVY GASPARIAN DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

GRERJ nº 70934402020-58 

 

JARP INDUSTRIA DE METAIS E PLASTICOS LTDA, 

pessoa jurí dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.978.938/0001-

20, com sede a  Avenida Odilon Gomes Assumpça o, nº 0, lote 38, Cantagalo, 

Tre s Rios/Rio de Janeiro, CEP: 25.803-065; com FILIAL 01 inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.978.938/0002-00, na Estrada Santo Antonio, nº 2035, Rua Direita, 

Tre s Rios/Rio de Janeiro, CEP: 25.821-270; e FILIAL 02 inscrita no CNPJ sob 

o nº 07.978.938/0003-91, na Avenida Manoel Inacio Peixoto, nº 490, Distrito 

Industrial, Cataguases/Minas Gerais, CEP: 36.771-000, representada na forma 

do seu contrato social (doc. 01), vem, por seus advogados abaixo assinados e 

conforme instrumento de mandato em anexo (doc. 02), formular o presente 

pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

com fundamento nos artigos 6º, 47, 48 e 51, todos da Lei 

11.101/2005 (Lei de Recuperaça o Judicial e Extrajudicial e de Fale ncia – LRF), 

pelas razo es de fato, fundamentos econo micos, financeiros e jurí dicos a seguir 

expostos. 

I – DA COMPETÊNCIA 

1. E  competente para o processamento da recuperaça o 

judicial o Juí zo do local do principal estabelecimento do devedor, conforme 

determina o artigo 3º da LRF, in verbis: 
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“Art. 3º É competente para homologar o plano de 
recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial 
ou decretar a falência o juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que 
tenha sede fora do Brasil.” 

2. No caso, a requerente esta  sediada no municí pio de Tre s 

Rios, no estado do Rio de Janeiro, onde se encontra seu corpo diretivo, de onde 

emanam todas as orientaço es e diretrizes de sua gesta o, bem como onde se 

concentram suas principais atividades econo micas, operacionais e relaço es 

negociais. 

3. Portanto, considerando que o principal estabelecimento 

e concentraça o das atividades se situa na Comarca de Tre s Rios, e  

incontroversa a compete ncia deste MM. Juí zo para o processamento do 

presente pedido de recuperaça o judicial. 

II – DA TRAJETÓRIA DA JARP 

 

4. A requerente, com atuaça o ha  aproximadamente 20 

(vinte) anos no ramo da reciclagem e do reaproveitamento de materiais, 

exerce, desde a sua constituiça o, atividades ligadas ao setor, atuando 

atualmente em etapa intermedia ria estrate gica da cadeia sideru rgica, 

responsa vel por reinserir mate ria-prima no ciclo produtivo, reduzir custos 

industriais e contribuir para a sustentabilidade ambiental. 
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5. Suas atividades tiveram iní cio com operaço es voltadas a  

coleta e comercializaça o de vidros, que, a  e poca, figuravam entre os principais 

materiais recicla veis, expandindo-se gradualmente para o processamento de 

outros insumos, como o papela o, em consona ncia com as demandas do 

mercado e com a evoluça o do segmento de reaproveitamento de resí duos 

industriais. 

6. Atualmente, o principal insumo da cadeia produtiva da 

empresa e  a sucata ferrosa, de modo que a requerente vem dedicando-se a  sua 

reciclagem, beneficiamento e comercializaça o de forma contí nua e 

ininterrupta ha  mais de 7 (sete) anos, realizando coleta, triagem, 

processamento e fornecimento de materiais meta licos destinados a  indu stria 

de transformaça o. 

7. Na pra tica, a sucata ferrosa e  insumo e produto final, pois 

a atividade desenvolvida pela requerente consiste no beneficiamento da 

sucata ferrosa atrave s de triagem te cnica por tipologia e composiça o, 

processamento mediante corte, prensagem e fragmentaça o, e posterior 

fornecimento dessa sucata beneficiada a s sideru rgicas e indu strias de 

transformaça o, que utilizam o material na produça o de novos produtos de aço.  

8. A atuaça o foi gradualmente direcionada ao atendimento 

de usinas sideru rgicas, fundiço es e indu strias metalu rgicas, deixando de se 

limitar a um come rcio tradicional e passando a operar como indu stria 

estruturada, consolidando a requerente como fornecedora industrial 

especializada na cadeia do aço.  

9. Assim, a empresa estruturou sua atuaça o com foco no 

atendimento industrial, promovendo a ampliaça o da capacidade produtiva, a 

profissionalizaça o da gesta o, e a modernizaça o de processos, com 

investimentos em prensas, tesouras hidra ulicas, trituradores, renovaça o de 

frota, implantaça o de novas instalaço es industriais e aquisiça o de 

carregadeiras modernas, medidas que contribuí ram para o fortalecimento 

operacional e para a consolidaça o de sua posiça o no setor. 
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10. Ao longo desse perí odo, firmou-se como parceira 

comercial confia vel, estabelecendo relaço es comerciais duradouras, pautadas 

pela regularidade no fornecimento, pelo atendimento a s especificaço es 

te cnicas exigidas e pelo cumprimento das normas ambientais. Tal trajeto ria 

evidencia experie ncia acumulada, compromisso empresarial, know-how 

te cnico e inserça o consolidada no mercado, reforçando a viabilidade 

econo mica da empresa. 

11. Considerando o crescimento da empresa, na unidade de 

Tre s Rios/RJ, houve a ampliaça o estrutural da matriz, migrando de a rea 

anteriormente ocupada de aproximadamente 3.000 m² para novo espaço com 

cerca de 6.000 m². A expansa o foi acompanhada de relevantes investimentos 

em infraestrutura, incluindo a implantaça o de sistema de geraça o de energia 

solar e a instalaça o de cabine ele trica modernizada, dimensionada para 

suportar a demanda decorrente da aquisiça o de novos maquina rios 

destinados ao processo de industrializaça o da mate ria-prima. 

 
Figura 1 - Instalação anteriormente ocupada pela matriz em Três Rios/RJ (3.000 m²), antes da ampliação da 

capacidade produtiva 
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Figura 2 - Nova unidade da matriz em Três Rios/RJ, com área aproximada de 6.000 m², evidenciando a ampliação 

do parque industrial 

 

 
Figura 3 - Estrutura da nova unidade industrial, incluindo sistema de geração de energia solar e cabine elétrica 

modernizada para atendimento à demanda dos novos maquinários 

 

12. Atualmente, a requerente possui capacidade operacional 

me dia aproximada de 4.500 (quatro mil e quinhentas) toneladas mensais, 

atendendo de forma recorrente usinas sideru rgicas, fundiço es e indu strias 
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metalu rgicas, dentre as quais se destacam a ArcelorMittal Brasil, a Ternium, o 

Grupo Simec e a Gerdau, com atuaça o regional concentrada nos estados do 

Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

13. Conta, ainda, com 25 (vinte e cinco) colaboradores 

diretos, ale m de postos de trabalho indiretos gerados por prestadores de 

serviços e parceiros logí sticos.  

14. Cumpre destacar que a requerente mante m relaça o 

comercial ativa com diversos fornecedores de sucata ferrosa, dentre os quais 

se incluem catadores auto nomos e pequenos operadores do setor de 

reciclagem, cuja atividade econo mica e  significativamente influenciada pela 

dina mica de compras da empresa. Eventual paralisaça o das operaço es 

repercutiria na o apenas na estrutura interna da requerente, mas tambe m na 

cadeia produtiva que a circunda, alcançando trabalhadores informais e 

pequenos agentes econo micos que atuam na coleta e comercializaça o de 

materiais recicla veis. 

15. Para viabilizar essa cadeia econo mica e manter a 

regularidade das operaço es descritas, a requerente dispo e de estrutura 

operacional compatí vel com seu porte, composta por pa tios industriais, 

equipamentos de triagem, corte e processamento, bem como frota pro pria 

e/ou contratada, encontrando-se plenamente ativa e operacional. Tal 

estrutura sustenta na o apenas sua atividade empresarial, mas tambe m a 

relevante funça o social e ambiental exercida, especialmente no 

reaproveitamento de resí duos meta licos e na promoça o da economia circular. 

III - DAS CAUSAS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

E ATUAL SITUAÇÃO PATRIMONIAL 

16. A crise econo mico-financeira enfrentada pela requerente 

na o decorre de fatores isolados ou pontuais, mas sim de um cena rio estrutural 

adverso que vem afetando, de forma progressiva, toda a cadeia produtiva 

sideru rgica e metalu rgica nacional. 
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17. Nos u ltimos anos, o setor passou a enfrentar acirramento 

da concorre ncia internacional, com ingresso crescente de aço importado a 

preços inferiores aos praticados no mercado nacional, o que pressionou as 

margens de toda a cadeia produtiva e reduziu a competitividade da indu stria 

dome stica, situaça o que se perpetua ate  os dias atuais. 

1 

2 

18. Conforme dados divulgados pelo Instituto Aço Brasil, as 

importaço es de aço no mercado brasileiro mantiveram trajeto ria de expansa o 

em 2025, totalizando aproximadamente 6,4 milho es de toneladas. Desse 

montante, 5,7 milho es de toneladas corresponderam a produtos laminados, 

representando crescimento de 20,5% (vinte e meio por cento) em relaça o ao 

 
1 Disponí vel em: https://diariodocomercio.com.br/economia/importacao-aco-negocios-
siderurgicas/?fbclid=PAb21jcAOBVgtleHRuA2FlbQIxMQBzcnRjBmFwcF9pZA81NjcwNjczNDMzNTI
0MjcAAaf9Rx0Jt5yieudcFO48FNGjMKS1hB8BM5PKw4q2QVQiArwU4f6Zeubqp3FFHA_aem_L1fUT
mARPEBop5lduHNbCQ  
2 Disponí vel em: https://www.otempo.com.br/economia/2025/11/11/importacao-de-aco-chines-
ameaca-1-4-milhao-de-empregos-no-setor-siderurgico-da-america-latina  
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ano anterior e alcançando o maior volume registrado nos u ltimos 15 (quinze) 

anos.3 

19. Como reflexo direto desse cena rio, verificou-se 

progressiva compressa o das margens praticadas pelas usinas sideru rgicas na 

aquisiça o de sucata ferrosa, insumo essencial a  cadeia produtiva, bem como 

reduça o dos volumes de compra por parte de clientes estrate gicos, 

impactando diretamente o faturamento e a previsibilidade operacional da 

requerente. 

20. Somam-se a esse contexto as constantes oscilaço es de 

preços do aço e da sucata, que dificultam o planejamento financeiro e a 

estabilidade das receitas, ale m da elevaça o relevante dos custos operacionais, 

especialmente com combustí vel, energia ele trica, manutença o de 

equipamentos e logí stica, despesas diretamente ligadas a  atividade 

desenvolvida pela requerente. 

21. A ana lise dos dados financeiros da requerente evidencia 

movimento relevante de compressa o da margem unita ria entre os exercí cios 

de 2023 e 2025. Enquanto em 2023 a margem me dia atingia 

aproximadamente R$ 0,82/kg, observa-se reduça o para R$ 0,48/kg em 2024 

e para R$ 0,31/kg em 2025, demonstrando significativa deterioraça o da 

rentabilidade operacional. 

 
3 Fontes: https://www.otempo.com.br/economia/2026/1/27/importacao-de-aco-da-china-deixa-
investimentos-da-siderurgia-em-compasso-de-espera 
https://www.acobrasil.org.br/site/estatistica-mensal/  
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22. Tal reduça o decorre, principalmente, da queda do preço 

me dio de venda do aço no perí odo, que passou de R$ 2,10/kg em 2023 para 

R$ 1,67/kg em 2025, sem que houvesse reduça o proporcional do custo me dio 

de aquisiça o da mate ria-prima, resultando em expressiva compressa o das 

margens. 

23. Paralelamente, verifica-se substancial aumento do 

volume comercializado, que evoluiu de aproximadamente 26 milho es de 

quilogramas (kg) em 2023 para mais de 54 milho es em 2025. O crescimento 

da escala operacional, contudo, na o representa expansa o sauda vel da 

lucratividade, mas sim estrate gia necessa ria para compensar a reduça o da 

margem unita ria e diluir custos fixos, em cena rio de forte pressa o 

concorrencial e retraça o de preços. 
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24. O aumento do volume, aliado a  reduça o da margem, 

elevou significativamente a necessidade de capital de giro e intensificou a 

exposiça o financeira da requerente, agravando o desequilí brio econo mico-

financeiro e evidenciando quadro de crise estrutural, e na o mero episo dio 

pontual de oscilaça o de mercado. 

25. Isso porque a dina mica operacional do setor impo e a  

empresa a aquisiça o de sucata, via de regra, mediante pagamento a  vista ou 

em prazos bastante curtos, enquanto o material posteriormente e  submetido 

a triagem, processamento e estocagem ate  sua revenda a s sideru rgicas, 

operaço es que usualmente ocorrem com prazos de pagamento mais 

alongados. Tal descasamento entre desembolso imediato e recebimento 

diferido amplia a necessidade de capital de giro, especialmente em cena rio de 

margens comprimidas e maior volume transacionado. 

26. No a mbito financeiro, o cena rio macroecono mico 

nacional tambe m contribuiu para o agravamento da situaça o, diante da 

elevaça o das taxas de juros e da maior restriça o ao cre dito, dificultando o 

acesso a capital de giro, especialmente em um setor que demanda 

desembolsos imediatos e contí nuos para aquisiça o de mate ria-prima e 

manutença o do ciclo produtivo. 
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27. Conforme noticiado pela Age ncia Brasil, a Confederaça o 

Nacional da Indu stria avaliou que o elevado patamar da Taxa Selic figurou 

como principal fator de estagnaça o da atividade industrial no final de 2025. 

Segundo a entidade representativa do setor, o ciclo prolongado de juros 

elevados encareceu o cre dito, restringiu o acesso ao financiamento produtivo 

e reduziu o apetite do consumidor, impactando negativamente a demanda 

interna5. 

28. O conjunto desses fatores ocasionou relevante 

deterioraça o do fluxo de caixa da empresa ao longo dos u ltimos perí odos, 

resultando em aumento do ní vel de endividamento de curto prazo e 

dificuldades pontuais no cumprimento regular de determinadas obrigaço es, 

circunsta ncia que evidencia a necessidade de reorganizaça o financeira 

estruturada por meio do presente pedido de Recuperaça o Judicial. 

 
4 Disponí vel em: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/copom-janeiro-2026/  
5 Disponí vel em: https://www.acobrasil.org.br/site/noticia/cni-aponta-juros-como-responsaveis-
por-desaceleracao-da-industria/  
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29. Na o obstante o cena rio adverso descrito, a requerente 

permanece com operaça o ativa, carteira de clientes consolidada e capacidade 

de atendimento regular a usinas sideru rgicas, fundiço es e indu strias 

metalu rgicas, preservando a integralidade dos postos de trabalho diretos e 

indiretos e mantendo relevante contribuiça o para a geraça o de empregos, 

renda, desenvolvimento regional e preservaça o ambiental por meio da 

reciclagem de resí duos meta licos. 

30. A requerente demonstra, ainda, capacidade concreta de 

recuperaça o econo mica por meio da reestruturaça o financeira, otimizaça o de 

custos operacionais e manutença o de sua carteira de clientes, medidas que 

permitem a recomposiça o gradual do fluxo de caixa e o reequilí brio de suas 

obrigaço es financeiras. 

31. Assim, a crise enfrentada na o decorre de falhas 

estruturais do modelo de nego cio, mas de circunsta ncias macroecono micas e 

setoriais que atingem toda a cadeia produtiva, sendo plenamente passí veis de 

superaça o mediante reorganizaça o do passivo. Nesse contexto, a Recuperaça o 

Judicial mostra-se medida adequada para viabilizar a preservaça o da 

empresa, dos empregos e da funça o social por ela desempenhada, nos termos 

do artigo 47 da Lei 11.101/2005. 

IV – DA VIABILIDADE DE SOERGUIMENTO 

32. Em que pese a objetiva exposiça o dos problemas 

enfrentados, a requerente apresenta perspectivas concretas de melhora no 

curto e me dio prazo, especialmente diante das projeço es de recuperaça o 

gradual do setor sideru rgico e das medidas de reorganizaça o financeira ja  em 

curso. 

33. No curto prazo, especialmente ao longo do exercí cio de 

2026, o setor sideru rgico nacional ainda enfrenta cena rio desafiador, marcado 

por forte pressa o decorrente do aumento das importaço es, circunsta ncia que 

segue comprimindo as margens operacionais e intensificando a concorre ncia 
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no mercado interno. Soma-se a isso uma demanda dome stica ainda 

moderada, o que impo e cautela na formaça o de preços e na expansa o imediata 

da produça o. 

34. Referido contexto, entretanto, insere-se em ciclo 

econo mico que tende a  recomposiça o gradual no me dio prazo. Ja  nos 

primeiros meses de 2026, o Comite  de Gesta o da Ca mara de Come rcio 

Exterior (Gecex) aprovou novas medidas de defesa comercial destinadas a 

reforçar a proteça o da indu stria sideru rgica nacional, especialmente diante do 

avanço das importaço es provenientes da China e da I ndia6. 

35. Na pra tica, foram instituí dos direitos antidumping sobre 

as importaço es de aço pre -pintado origina rias daqueles paí ses, consistentes 

na aplicaça o de tarifas adicionais quando constatada a internalizaça o de 

produtos a preços desleais, frequentemente sustentados por subsí dios 

governamentais. As medidas possuem vige ncia inicial de cinco anos, 

sinalizando esforço concreto de reequilí brio concorrencial e de recomposiça o 

das condiço es de mercado para os produtores nacionais. 

36. A partir de 2027 projeta-se cena rio mais favora vel ao 

setor, especialmente em raza o da esperada queda estrutural das taxas de juros 

- cuja trajeto ria de reduça o ja  se estima com iní cio a partir de março de 20267 

-, fator que historicamente impulsiona os investimentos produtivos, a 

construça o civil e o consumo de bens industriais, segmentos diretamente 

relacionados a  demanda por aço e por produtos meta licos. 

37. As perspectivas para o perí odo compreendido entre 

2027 e 2030 indicam retomada consistente de obras de infraestrutura, 

ampliaça o da malha rodovia ria e ferrovia ria8, ale m do crescimento do setor 

de transmissa o de energia ele trica, com expansa o da instalaça o de torres de 

 
6 Fonte: https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/noticias/2026/fevereiro/gecex-zera-tarifa-de-
importacao-para-mais-de-mil-produtos  
7 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/bc-sinaliza-queda-nos-juros-e-
reforca-criticas-a-politica-fiscal/  
8 Disponí vel em: https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2026/01/ano-de-
entregas-consolida-novo-momento-da-infraestrutura-no-nordeste  
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aço e estruturas meta licas destinadas a  geraça o de energia solar. Tais 

segmentos possuem elevada intensidade no consumo de aço e produtos 

meta licos, beneficiando diretamente empresas inseridas nessa cadeia 

produtiva. 

9 

38. A retomada gradual da construça o civil, aliada ao 

aumento da necessidade de galpo es logí sticos e a  expansa o de sistemas 

construtivos industrializados, como o steel frame - que utiliza perfis de aço 

galvanizado em reside ncias, galpo es leves e construço es modulares -, projeta 

incremento relevante na demanda por produtos sideru rgicos de maior valor 

agregado. 

39. No campo industrial, a expectativa de crescimento do PIB 

em patamares superiores a 2% (dois por cento) ao ano, associada a  reativaça o 

de projetos de expansa o fabril, tende a ampliar o consumo interno de aço, 

 
9 Disponí vel em: https://www.gov.br/aneel/pt-br/assuntos/noticias/2026/aneel-preve-
crescimento-de-9-1-gw-na-matriz-eletrica-brasileira-em-2026  
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criando ambiente mais favora vel a  recomposiça o das margens atualmente 

pressionadas. 

10 

40. Ademais, o cena rio internacional apresenta 

oportunidades estrate gicas relevantes, notadamente diante da crescente 

demanda europeia por aços com menor pegada de carbono. Considerando 

que o Brasil possui matriz energe tica significativamente mais limpa do que 

outros grandes produtores globais, como a China, abre-se espaço competitivo 

para a produça o e fornecimento de denominado “aço verde”, de maior valor 

agregado e com diferencial ambiental. 

41. Registre-se, ainda, a perspectiva de incremento das 

atividades ligadas a  exploraça o de novos poços petrolí feros11, com 

consequente construça o de plataformas, navios petroleiros e estruturas 

portua rias destinadas ao escoamento da produça o, todos segmentos com 

elevado consumo de aço estrutural. 

42. O Laudo de Viabilidade Econo mico-Financeira elaborado 

(doc. 03), apresenta diagno stico te cnico da atual conjuntura patrimonial e 

financeira da empresa, com ana lise do fluxo de caixa realizado e projeço es 

estruturadas sob o crite rio de caixa e metodologia de custeio varia vel.  

 
10 Disponí vel em: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/previa-do-pib-aponta-
crescimento-de-25-da-economia-brasileira-em-2025/  
11 Disponí vel em: https://www.cnnbrasil.com.br/economia/negocios/petrobras-pretende-perfurar-
22-novos-pocos-na-amazonia-a-partir-de-2026/  
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43. O estudo demonstra, inclusive por meio da simulaça o de 

cena rios com e sem os efeitos da Recuperaça o Judicial, que, embora a geraça o 

me dia mensal de caixa da empresa esteja atualmente em torno de 

R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais), o comprometimento me dio 

com o serviço da dí vida alcança aproximadamente R$ 717.000,00 (setecentos 

e dezessete mil reais), evidenciando a necessidade de reestruturaça o do 

passivo, ao mesmo tempo em que conclui pela viabilidade do soerguimento. 

44. Desta maneira, o processo de reestruturaça o em curso 

demonstra-se adequado a equalizar a estrutura de custos e despesas a  

realidade de geraça o de receita. 

45. Neste sentido, levando em conta que a Lei 11.101/05, 

atrave s de meios elencados em seu artigo 50, prioriza a manutença o de 

empresa potencialmente capaz de superar situaça o de momenta nea crise 

financeira, bem como que o reme dio para a superaça o da crise econo mico-

financeira, certo e  que o deferimento do processamento da recuperaça o 

judicial mostra-se essencial para o soerguimento da atividade empresa ria da 

requerente. 

V - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS  

46. A Lei 11.101/2005 dispo e expressamente em seu artigo 

47 o princí pio e os objetivos fundamentais que devem nortear o julgador na 

sua aplicaça o, sena o vejamos: 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica.” 

47. O escopo da Recuperaça o Judicial consiste no 

oferecimento de instrumentos que viabilizem a superaça o do estado de crise 
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econo mico-financeira da empresa, exigindo, portanto, atuaça o do Estado no 

sentido de fornecer condiço es para que a tutela prometida seja assegurada 

em seus termos, de modo a viabilizar a manutença o das atividades da 

empresa, conforme corrobora o exposto no artigo 1º, inciso IV12 e artigo 170, 

incisos IV e VIII13, ambos da Constituiça o Federal. 

48. A liquidaça o definitiva de uma empresa que, apesar de 

acometida de dificuldades financeiras, se mostre via vel, representa grande 

prejuí zo para a sociedade, eis que se perdem, principalmente, postos de 

trabalho, fontes de renda tributa ria, dentre inu meros outros interesses da 

mais relevante importa ncia. 

49. Diante de um cena rio de iliquidez tempora ria e 

necessidade de reestruturaça o, causados por cobranças judiciais e 

extrajudiciais desconcentradas, fica inviabilizada a gesta o profissional de 

recursos e administraça o de ativos para manutenção da fonte produtora, 

preservaça o da função social e preservaça o dos postos de trabalho. 

50. A Recuperaça o Judicial e  para a requerente medida 

salutar para soerguimento estruturado da atividade empresarial, permitindo 

a manutenção e geração de empregos, representando um importante 

elemento de paz social. 

51. A Lei 11.101/2005 preve  requisitos – subjetivos (artigo 

48) e objetivos (artigo 51) – que se fazem necessa rios o preenchimento para 

o processamento do pedido de Recuperaça o Judicial. 

 
12 Art. 1º A Repu blica Federativa do Brasil, formada pela unia o indissolu vel dos Estados e Municí pios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democra tico de Direito e tem como fundamentos: (...) 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
13 Art. 170. A ordem econo mica, fundada na valorizaça o do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existe ncia digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princí pios: (...) IV - livre concorre ncia; (...) VIII - busca do pleno emprego;” 
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52. A requerente demonstra, a seguir, o integral 

preenchimento dos requisitos legais, instruindo a presente inicial com os 

documentos e informaço es abaixo discriminados: 

• Dos requisitos subjetivos previstos no caput e incisos I a IV do artigo 48 

da LRF: 

a) Art. 48, caput (exercí cio regular da atividade ha  mais de 

2 anos): 

✓ (doc. 04) - Comprovante de inscriça o e situaça o 

cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurí dica (CNPJ), evidenciando o regular 

exercí cio da atividade empresarial ha  perí odo 

superior ao mí nimo legal. 

b) Art. 48, I (na o ser falido): 

✓ Certida o negativa falimentar, comprovando a 

inexiste ncia de decretaça o de fale ncia (doc. 05). 

c) Art. 48, II e III (na o ter obtido Recuperaça o Judicial nos 

u ltimos 5 anos): 

✓ Certida o negativa comprovando que a 

requerente jamais obteve concessa o de 

recuperaça o judicial, inclusive com base em 

plano especial (doc. 05). 

d) Art. 48, IV (ause ncia de condenaça o dos administradores 

por crime falimentar): 

✓ Declara o administrador que nunca sofreu 

qualquer condenaça o por crime previsto na Lei 
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11.101/2005, acompanhada de certida o 

negativa criminal (doc. 06). 

• Dos requisitos objetivos previstos nos incisos I a XI do artigo 51 da LRF, 

conforme indicado abaixo: 

a) Art. 51, I (exposiça o das causas da crise econo mico-

financeira):  

✓ A exposiça o detalhada das causas concretas da 

situaça o patrimonial e das razo es da crise 

econo mico-financeira encontra-se desenvolvida 

no corpo da presente petiça o inicial. 

b) Art. 51, II (demonstraço es conta beis dos 3 u ltimos 

exercí cios sociais e levantamento especial): 

✓ (docs. 07 a 16) - Demonstraço es Conta beis 

relativas aos exercí cios de 2022, 2023 e 2024 

compreendendo Balanço Patrimonial, 

Demonstraça o do Resultado do Exercí cio e 

Demonstraça o das Mutaço es do Patrimo nio 

Lí quido; bem como balancete atualizado 

referente ao exercí cio de 202514.  

 

Com relaça o ao requisito da alí nea “e”15, esse se 

encontra detalhado no Tí tulo II; ao passo que o 

relato rio gerencial de fluxo de caixa e sua 

respectiva projeça o constam do Laudo de 

Viabilidade Econo mico-Financeira (doc. 03). 

 
14 Os demais demonstrativos conta beis referentes ao exercí cio de 2025 ainda se encontram em fase 
de encerramento e consolidaça o, raza o pela qual na o foram integralmente apresentados neste 
momento. 
15 e) descriça o das sociedades de grupo societa rio, de fato ou de direito; 
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c) Art. 51, III (relaça o nominal completa dos credores): 

✓ (doc. 17) - Relaça o nominal completa dos 

credores, com indicaça o dos respectivos 

cre ditos. 

d) Art. 51, IV (relaça o integral de empregados):  

✓ (doc. 18) - Relaça o integral dos empregados. 

e) Art. 51, V (certida o de regularidade da sociedade 

empresa ria): 

✓ Certida o de regularidade expedida pela Junta 

Comercial (doc. 19) e ato constitutivo 

atualizado, com a nomeaça o de seu 

administrador (doc. 01). 

f) Art. 51, VI (relaça o de bens de so cios e administradores):  

✓ (doc. 20) - Declaraça o de bens do so cio 

administrador. 

g) Art. 51, VII (extrato banca rio e de aplicaço es financeiras):  

✓  (doc. 21) - Extratos atualizados das contas 

banca rias e aplicaço es financeiras. 

h) Art. 51, VIII (certido es de protestos): 

✓ (doc. 22) - Certido es expedidas pelos carto rios 

de protesto das comarcas em que situados os 

estabelecimentos da requerente. 
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i) Art. 51, IX (relaça o de aço es judiciais):  

✓ (doc. 23) Relaça o das aço es judiciais em que a 

requerente figura como parte16. 

j) Art. 51, X (relato rio detalhado do passivo fiscal): 

✓ (doc. 24) Relato rio do passivo fiscal em a mbito 

federal, estadual e municipal17. 

k) Art. 51, XI (relaça o de bens e direitos integrantes do 

ativo na o circulante, incluí dos aqueles na o sujeitos a  

recuperaça o judicial): 

✓ (doc. 25) Relaça o de bens e direitos integrantes 

do ativo na o circulante. 

53. Diante do atendimento integral dos requisitos subjetivos 

e objetivos previstos nos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/2005, devidamente 

comprovados pela documentaça o acostada, impo e-se o deferimento do 

processamento da Recuperaça o Judicial, nos termos do art. 52 do referido 

diploma legal 18. 

VI – DOS BENS ESSENCIAIS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

EMPRESARIAIS 

54. A Recuperaça o Judicial ora requerida constitui 

instrumento destinado a  superaça o da situaça o de crise econo mico-financeira 

da requerente, viabilizando, por meio de plano de reorganizaça o, a 

 
16 A requerente esclarece que, ate  a presente data e segundo as informaço es constantes de seus 
registros internos, na o possui cie ncia da existe ncia de aço es judiciais distribuí das em seu desfavor, 
tampouco figura no polo ativo de demandas judiciais. 
17 A requerente esclarece que na o possui passivo fiscal de natureza municipal ate  a presente data. 
18 Art. 52. Estando em termos a documentaça o exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 
processamento da recuperaça o judicial (...) 
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preservaça o da atividade produtiva, da fonte geradora de empregos e da 

circulaça o de riquezas, em estrita consona ncia com a diretriz estabelecida no 

art. 47 da Lei 11.101/2005. 

55. A efetividade do processo recuperacional, contudo, 

pressupo e a manutença o da estrutura operacional indispensa vel ao 

desenvolvimento das atividades empresariais, notadamente em empresa cuja 

dina mica depende de logí stica pro pria, processamento industrial e entrega 

contí nua de insumos a s sideru rgicas e indu strias metalu rgicas atendidas.  

56. No caso em exame, a atividade desenvolvida pela 

requerente - consistente na coleta, triagem, processamento e comercializaça o 

de sucata ferrosa - exige a utilizaça o permanente de frota logí stica pro pria 

destinada a  coleta e entrega de materiais, bem como de maquina rio industrial 

especí fico para trituraça o, compactaça o e processamento de sucata meta lica, 

tais como prensas hidra ulicas, trituradores e unidades de trituraça o.  

57. Mostra-se, portanto, imprescindí vel assegurar a  

requerente o pleno acesso e utilizaça o das suas ma quinas, equipamentos e 

veí culos operacionais, de modo a permitir a continuidade regular das 

atividades e a preservaça o do fluxo econo mico necessa rio a  reestruturaça o 

financeira 

58. Nesse contexto, na o podera  haver a retirada, busca, 

apreensa o ou retomada de bens essenciais a  produça o, especialmente a frota 

operacional composta por mais de trinta veículos utilizados na coleta e 

entrega de sucata ferrosa, ale m de implementos de transporte, como 

semi-reboques, bem como maquinário industrial destinado ao 

processamento da sucata, incluindo prensas hidra ulicas, trituradores, 

unidades de trituraça o e containers operacionais, todos diretamente 

empregados na atividade produtiva da requerente, conforme relaça o 

detalhada contendo identificaça o dos bens e respectivas utilizaço es 

operacionais (doc. 26). 
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59. Cumpre destacar que parcela significativa da frota 

operacional da requerente e  utilizada diretamente na coleta de sucata junto a 

fornecedores e catadores, bem como na entrega do material processado a s 

indu strias adquirentes, constituindo elemento indispensa vel a  manutença o 

do fluxo produtivo e da geraça o de receita da empresa. 

60. A eventual apreensa o dos referidos bens inviabilizaria a 

continuidade das operaço es, na medida em que a empresa depende desses 

ativos para realizar a coleta da sucata junto aos fornecedores, o transporte ate  

sua unidade de processamento e a posterior entrega do material beneficiado 

a s usinas sideru rgicas e indu strias metalu rgicas contratantes. 

61. Trata-se, portanto, de equipamentos e veí culos 

diretamente afetados a  atividade-fim da requerente, cuja indisponibilidade 

comprometeria na o apenas a execuça o dos contratos em curso, mas a pro pria 

geraça o de receita necessa ria ao cumprimento das obrigaço es sujeitas ao 

processo recuperacional.    

62. Cumpre destacar que a jurisprude ncia do Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que compete ao Juí zo 

da Recuperaça o Judicial deliberar acerca do cara ter concursal ou 

extraconcursal do cre dito e decidir sobre atos constritivos que recaiam sobre 

bens da recuperanda, inclusive aqueles vinculados a execuço es em tra mite 

perante outros o rga os jurisdicionais, especialmente quando se tratar de 

bens essenciais à atividade empresarial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 

11.101/2005: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE 
EMPRESARIAL. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. A Segunda 
Seção do STJ já decidiu que, apesar de credor titular da 
posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis 
não se submeter aos efeitos da recuperação judicial, o juízo 
universal é competente para avaliar se o bem é 
indispensável à atividade produtiva da recuperanda. 
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Nessas hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à 
sua atividade empresarial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. 
Agravo interno não provido.”19 

*** 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BLOQUEIO DE 
ATIVOS FINANCEIROS. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE PROCEDE 
APENAS AO CONTROLE DE ATOS CONSTRITIVOS QUE 
ENVOLVAM BENS CONSIDERADOS ESSENCIAIS. 
PRECEDENTES. AUSÊNCIA DA HIPÓTESE DO ART. 6º, § 7º-B, 
DA LEI N. 11.101/2005. BEM CONSTRITO. AUSÊNCIA DE 
ESSENCIALIDADE. REVISÃO. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. 1. A Lei n. 14.112/2020, a seu modo, 
delimitou a competência do Juízo em que se processa a 
execução fiscal (a qual não se suspende pelo deferimento da 
recuperação judicial) para determinar os atos de constrição 
judicial sobre os bens da recuperanda; e firmou a 
competência do Juízo da recuperação judicial "para 
determinar a substituição dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da 
atividade empresarial até o encerramento da recuperação 
judicial". 2. Com a Lei n. 14.112/2020, o Juízo da execução 
fiscal, ao determinar o prosseguimento do feito executivo ou, 
principalmente, a constrição judicial de bem da 
recuperanda, não adentra indevidamente na competência do 
Juízo da recuperação judicial. 3. A partir da vigência da Lei 
n. 14.112/2020, o Juízo da recuperação judicial tem a 
competência específica para determinar o 
sobrestamento dos atos de constrição exarados no bojo 
de execução de crédito extraconcursal que recaíam 
sobre bens de capital essenciais à manutenção da 
atividade empresarial durante o período de blindagem. Em 
se tratando de execuções fiscais, a competência do Juízo 
recuperacional restringe-se a substituir os atos de constrição 
que recaíam sobre bens de capital essenciais à manutenção 

 
19 STJ - AgInt no AREsp: 1475536 RS 2019/0085709-9, Relator.: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 24/08/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicaça o: DJe 27/08/2020 
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da atividade empresarial até o encerramento da 
recuperação judicial. [...]”20 

63. Diante da inequí voca essencialidade dos bens indicados 

a  manutença o da atividade produtiva, requer-se seja reconhecida sua 

natureza essencial, determinando-se que permaneçam na posse da 

requerente, vedando-se qualquer medida constritiva que comprometa a 

continuidade das operaço es, nos termos da legislaça o aplica vel e da 

jurisprude ncia. 

VII - DOS PEDIDOS 

64. Diante de todo o exposto, restando amplamente 

demonstrado que a requerente preenche todos os requisitos materiais e 

formais exigidos pela Lei 11.101/2005, bem como que a crise econo mico-

financeira enfrentada e  supera vel, requer-se: 

a) O deferimento do processamento da Recuperaça o 

Judicial da requerente, com fundamento nos arts. 47, 48, 

51 e 52 da Lei 11.101/2005, determinando-se a adoça o 

de todas as provide ncias legais pertinentes, inclusive a 

nomeaça o de Ilustre Administrador Judicial, observado o 

crite rio equitativo de designaço es, em conformidade com 

a Resoluça o nº 393, de 28 de maio de 2021, do Conselho 

Nacional de Justiça21, nos termos do art. 52, caput e 

incisos, diante do preenchimento dos requisitos 

subjetivos e objetivos exigidos pela legislaça o e da 

regular instruça o do pedido com os documentos 

previstos no art. 51 do referido diploma legal; 

 
20 STJ - AgInt no REsp: 2066805 SP 2023/0077362-8, Relator.: Ministro MARCO AURE LIO BELLIZZE, 
Data de Julgamento: 04/09/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicaça o: DJe 06/09/2023 
21 A Resoluça o nº 393, de 28 de maio de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, estabelece diretrizes 
para assegurar a alterna ncia, a transpare ncia e a isonomia nas nomeaço es, de modo a evitar 
concentraço es indevidas e a prestigiar crite rios objetivos, te cnicos e impessoais, em atença o aos 
princí pios da moralidade, eficie ncia e igualdade que regem a atuaça o jurisdicional. 
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b) A suspensa o de todas as aço es e execuço es 

ajuizadas contra a requerente, pelo prazo legal de 180 

(cento e oitenta) dias, na forma do art. 52, inciso III, c/c 

art. 6º, ambos da Lei 11.101/2005, inclusive aquelas 

decorrentes de obrigaço es solida rias ou subsidia rias, 

ressalvadas as exceço es legais; 

c) O reconhecimento da essencialidade dos bens de 

capital descritos no doc. 26, conforme indicado no item 

VI da presente inicial, especialmente veí culos, ma quinas, 

equipamentos e demais ativos diretamente empregados 

na coleta, triagem, processamento e transporte de sucata 

ferrosa, determinando-se que permaneçam na posse da 

requerente, vedando-se sua retirada, busca e apreensa o, 

leila o, consolidaça o de propriedade ou qualquer outro 

ato constritivo que comprometa a continuidade das 

atividades empresariais, nos termos dos arts. 6º, 47 e 49, 

§3º, da Lei 11.101/2005; 

d) Na hipo tese de Vossa Excele ncia entender 

necessa ria a complementaça o de qualquer documento 

ou informaça o, a concessa o de prazo razoa vel para 

saneamento ou complementaça o da documentaça o, em 

observa ncia aos princí pios da preservaça o da empresa, 

da instrumentalidade das formas e da primazia do 

julgamento de me rito; 

e) A intimaça o do Ministe rio Pu blico, bem como a 

expediça o dos ofí cios competentes para cie ncia das 

Fazendas Pu blicas Federal, Estadual e Municipal, nos 

termos da legislaça o aplica vel; 

f) A suspensa o da publicidade e dos efeitos dos 

protestos e das inscriço es em cadastros de 

inadimplentes e o rga os de proteça o ao cre dito em face da 
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requerente, enquanto perdurar o processamento da 

recuperaça o judicial, como medida necessa ria a  

preservaça o da atividade empresarial; 

g) A publicaça o do edital a que se refere o § 1º do art. 

52 da Lei 11.101/2005, para cie ncia dos credores e 

demais interessados; e 

h) Por fim, requer-se que todas as intimaço es e 

publicaço es decorrentes do presente feito sejam 

exclusivamente efetuadas em nome do advogado 

Bruno Luiz de Medeiros Gameiro, inscrito na OAB/RJ 

sob o nº. 135.639, integrante da sociedade de advogados 

Gameiro Advogados, com sede na Av. das Ame ricas 3.500, 

bloco 01, sala 304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, Cep: 

22640-102, sob pena de nulidade, nos termos do §5º, do 

artigo 272, do Co digo de Processo Civil. 

65. Da -se a causa o valor de R$ 26.202.016,89 (vinte seis 

milho es, duzentos e dois mil, dezesseis reais e oitenta e nove centavos). 

Termos em que,  

pedem e esperam deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 2026. 

 

Bruno Luiz de Medeiros Gameiro 
OAB RJ nº 135.639 

Luciana Abreu dos Santos 
OAB RJ nº 124.353 

 
Greicy Kelin Boggio 

OAB RJ 267.800 
Juliana da Rocha Rodrigues 

OAB RJ nº 226.517 
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